Atan® 1 (A)

Procedimento concursal comum conducente ao recrutamento de 6 (seis) posics de
trabalho para @ categoria de coordenador(a) técnico(a) da carreira de assistents técnico

para o mapa de pessoal da Unidade l.ocal de Saude de Santo Anténio, E. P. E.

(M/F)

No dia 9 de abril de 2025, nas instalagdes da Unidade Santo Antonio, reuniu o juri
constituidos por Ilda Maria correia Magalhdes, Diretora da Diregédo de Pessoas e '3em-
Estar, na qualidacde de presidente do Juri, Felismina Cruz da Costa, Coordenadora Técnica,
na qualidade de 1° vogal Efetivo, Maria da Graga Afonso Correia, Coordenadora Técnica,
na qualidade de 2° vogal efetivo. O juri foi nomeado por deliberagdo do Conszito de
Administragédo da Unidade Local de Salde de Santo Anténio, E. P. E. de 31 de oLitub-o de
2024, para a condugéo do procedimento concursal comum para a constituigao de relagio
juridica de emprego publico por tempo indeterminado / relagéo juridica de emprezo por
tempo indeterminado tendo em vista a ocupacio de seis postos de trabalho na carreira de
assistente Técnico, na categoria de Coordenador Técnico, do mapa de pessoal da Lnidade

Local de Saude de Santo Antdnio, distribuidos pelas seguintes areas:

Ordem de trabalhos: Continuago de definigdc dos critérios de selecéo:

2. Avaliagao curricular (AC)

2.1. — A Avaliagdo Curricular (AC) incidird especialmente sobre as fungdes oLe 0s
candidatos tém desempenhado, visando aveliar a qualificagdo dos/as candidatos/as,
designadamente a habilitagdo académica ou profissional, percurso profissional,
relevancia da experiéncia adquirida e da formacao realizada, tipo de fungies exarciiias e
avaliagao clo desermnpenhc obtida,
2.2. — A Avaliagao Curricular (AC) é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com

valoragéo até as centésimas e resultard das classificacdes obtidas nos seguintes fatores:

a) Habilitagbes Académicas detidas - Titularidade da escolaridade Minim:a 120

Ano ou Curso que lhe seja equiparado -- 20 pontos



b) Formacao Profissional— apenas se considerara a formacgao profissionaltrespeitante

as areas de formacao e aperfeigoamento profissional relacionadas com as exig 2ncias

e as competéncias necessdarias aos postos de trahalho a preencher, realizadas nos
ultimos cinco anos. Serd atribuido 1 ponto por cada agao de forrnagéo, até ac limite
de 20 pontos. Os candidatos que nado apresentem qualquer formacgdo seréo

atribuidos zero pontos.

c) c¢) Experiéncia Profissional -— serd tido em conta o grau de adequacgé&o erire as
fungodes/atividades ja exercidas e as atividades caraterizadoras do posto de trabalho
a preencher;
o  Sem experiéncia profissional em fungdes de coordenagio - 2 pontos
o Com experiéncia profissional em fungdes de coordenacéo nos Ultimos 3 anos nas
areas de atividade elencadas no predrnbulo da presente ata — até 12 meses - 10

pontos

o Com experiéncia profissional ern fungées de coordenacgao nos ultimos 3 21935 nas
areas de atividade elencadas no predrnbulo da presente ata — até 24 meses - 12

pontos

o Com experidncia profissional em fungdées de coordenag¢ao nos Ultimos 3 2103 nas
areas de atividade elencadas no oredrmbulo da presente ata — até 36 meses - 14

pontos

e Experiéncia em sistemas de informacgao na area da saude e relacionadas com as
areas postas a concurso (SONHO; AIDA; GHAF, RHV, SISQUAL, IFORTALLZOC),

acresce 1 ponto paor sistema de inforrnacao hospitalar até ao limite de 6 pontos.

d) Avaliacao de Desempenho — serd ponderada a avaliagdo relativa aos ultimos dois
ciclos

avaliados, de acordo com a seguinte escala

e |nadequado - 0 ponitos
o Adequado-10 pontos

o Relevanie - 20 pontos



S6 serdo contabilizados os elementos relativos as habilitacdes, formacao, experiéncia e
avaliagdo do desempenho que se encontrem devidamente comprovados por documento

iddneo.

Este método serd valorado numa escala de 0 a 20 valores, com valoragdo alé as
centésimas e tera uma ponderago de 35 % para efeitos de classificagédo obtida de acordo

com a seguinte formula: AC={HA+FP+EP+AD)/4
3. Entrevista de avaliagao de competéncias (EAC)

Visa obter, através de uma relagao interpessoal, informagdes sobre comportamentos
profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideracas essiar:ciais

para o exercicio da funcéo.

Para esse efeito serd elaborada uma grelha composta por um conjunto ce vetores de
avaliagdo diretamente relacionados com as competéncias essenciais para a fungéo, que
traduz a presencga ou auséncia dos comportamentos em andlise, avaliados segundo os

seguintes niveis classificativos:

Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais carrespondern,
respetivamente, as classificagdes de 20, 16, 12, 8 e 0 valores. A classificagéo a atribuir a
cada um dos critérios de avaliacdo resulta da média aritmética simples obtida da
pontuag&o atribuida por cada um dos membros do juri. Este método de selzcéo tera uma

ponderagdo de 30%.
4. Classificagao Final (CF)

A classificagéo final dos(as) candidatos(as) que completem o procedimento exprassa-se
rnuma escala de 0 a 20 valores, com valoragio as centésimas em resultado da média
aritmética ponderada das classificagées obtidas em cada método de selecdo e serd

efetuada de acordo com a seguinte férmula: CFF= (PEC*35%) + (AC*35%) + (FAC*30%)
5. Critérios de desempate:

Aos candidatos que obtenham a mesma classificagdo final, serdoc aplicados

sucessivamente pela mesma ordem os seguintes critérios de desempate:

(4



Critérios de desernpate na Classifica¢ao Final.

1° - Maior valoragio obtida na prova escrita conhecimentos

2° Maior tempo de experiéncia prcfissional comprovada nas éreas cle atividade

elencadas no preédmbulo da presente ata

3° Maior valoragéo obtidz na entrevista de avaliacao de competéncias

6. Formalizagio das candidaturas:

As candidaturas devem ser formalizadas unicamente de forma eletrdnica atrovés do
preenchimento do formulério disponibilizado para o efeito no sitio da nternet da Unidace
Local de Saude de Santo Anténio, E.P.E., assinalando expressamente a referéncia 1. 1e se
candidata. A falta de indicacdo expressa da referéncia a que se candidata é motivo de

excluséo do procedimento.

€.1. A candidatura deverd ser acompeanhada dos seguintes docunmentos, anexiizlos de

acordo com as indicagbes constantes no respetivo formulario de candidatura:
&) Curriculumn vitee (CV) completa e atualizacdo;
b)) Fotocopia de Certificado de habilitagdes académicas;

¢) Fotocdpia do(s)Certificado(s)de agao(des)de formagéo e aperfeigoamento profissional
em dreas relacionadas com as exigéncias e as competéncias necessarias ao exaricio da

funcgéo;

€) Documento emitido pe.a Instituicdo de origem que comprove o tipo de vinclLlo e do
exercicio efetivo na categoria de assistente técnico, corm aindicagao da sua duraciio, bem
como as avaliagbes de desempenho detidas nos dltimos  dois  ciclos

zvaliados.

fi Documento emitido pela Instituicao de origem da experiéncia profissional nos Ultimos 3
anos nas areas de atividade elencadas no predmbulo da presente ata corn a indicagéo

expressa da sua duracéo.

Nos termos do artigo 15° da Portaria n.© 233/2022, de 9 de setembro, pode ser exi:iid.1 aos
candidatos a apresantagédo de docurmentos comprovativos de factos por eles refe. iclos no

curriculo que possam relevar para a apreciagdo do seu mérito ¢ que se enccrirem



S
(o
deficientemente comprovados. A apresentagdo de documentos falsos detaimina a

participagéo a entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e ou pe nal. mw
7. Requisitos de aclmisséao:

Os constantes no aviso de abertura

8. Fatores de exclusao

Seréo excluidos/as do procedimento os/as candidatos/as que obtenharn uma valoragdo

igual ou inferior a 10 valores na classificagao tinal da aplicagéo dos métodos de se¢lecéo.

A falta de indicac@o expressa da referéncia a que se candidata é motivo de exclusé.o do

procedimento.

A falta dos documentos elencados no ponto 6, nos termos ali solicitados deternna a
exclusdo do candidato.
O envio da candidatura fora dos prazos determinados no aviso de abertura ou por outro

rneio que ndo o indicado no aviso de abertura determina a exclusdo ac procadivento
concursal;

N

A falta/ ou atraso a aplicagdo de qualquer um dos métodos de selegao,
independentemente do motivo, determina a excluséo ao procedimerito concursal;

Declaragdes ou documentagéo faise

¢. Notificagoes e Publicitagtes:

) A divulgacao das listas de candidatos/as admitidos/as e excluidos/as & cada Lnii das
éreas e fases do procedimanto concursal é efetuada no sitio da internet da Unidac ¢ l.ocal

cle Saude de Santo Anténic, E.P.E

b) As listas unitarias de ordenagao final, referentes a cada urna das 4reas de aividade
elencadas no preambulo da presente ata, apés homologacao, sdo disponibilizadas no seu
sitio da Internet, sendo ainda publicado um aviso na 22 série do Diario da Republca com
informag&o sobre a sua publicitagcdo, sendo os/as candidatos/as, incluindo cs’ais gque
tenham sido excluidos/as no decurso da aplicagdc dos métodos de selecdo,

rotificados/as do ato de homologagéo da lista de ordenacao final.

¢) A convocatdria dos candidatos para cada um dos métodos de selecio serd razl zada
gtravés do e-mail disponibilizado no formuldrio de candidatura do procecliTiento

concursal.

c) Nao serdo fornecidas informagdes telefénicas



MNada mais havendo a tratar foi encerrada a reunido da gual se lavrou a presente ata que

cepois de lida e aprovada vai ser assinada pelos elemeritos do Juri.

Presgidente 1° Vogal Efetivo 2% Vogal Efetivo
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